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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 46/2023
Indica ao Poder Executivo que instale detector de metais nas escolas da rede municipal.
Documento _____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Zulma Ancinello, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:
a) Que adote as medidas cabíveis para que se instale detector de metais nas escolas da rede municipal.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação diante dos diversos acontecimentos de atos de violência em algumas escolas de nosso país, evidenciando a falta de segurança no âmbito escolar, vindo em prejuízo tanto dos alunos quanto dos professores e funcionários, faz-se necessário medidas que venham coibir novas ações de caráter agressivo e criminoso.
Uruguaiana, 13 de abril de 2023. 
Ver.ª Zulma Ancinello
Bancada Republicanos
xxx/cmu/gabXXX

